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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador ESPERIDIAO AMIN

EMENDA N¢
(ao PL 327/2021)

Acrescentem-se arts. 17-1 a 17-13 ao Projeto, com a seguinte redagio:

“Art. 17-1. O plano de desenvolvimento de campo de gas natural e
de campo de petrdleo com gas natural associado, devera obrigatoriamente prever
a oferta do gas natural ao mercado, salvo quando razdes de ordem técnica e
econdmica que tornem invidvel a oferta do gis natural ao mercado existirem ou
quando a reinje¢do do gas natural no reservatdrio for mais vantajosa aos interesses
da Unido em termos de aumento do pagamento de participagcdes governamentais,
a critério da ANP.

§ 1°Na aprovacio do plano de desenvolvimento de que trata o caput,
a ANP devera exigir que a unidade maritima empregada na produgdo no mar seja
construida com capacidade para fazer a reinjecdo do gés natural no reservatério.

§ 2° Na hipdtese prevista na § 1°, 0 escoamento de gas natural devera
ocorrer por meio de outro projeto desenvolvido por escoador independente,
exceto se forem comprovadas razdes de ordem técnica e econdmica que tornem
inviavel a oferta de gas natural ao mercado.”

“Art. 17-2. A tarifa do servigo de transporte de gas natural por meio
de duto (gasoduto) que tenha como ponto de saida ou ponto de entrada instalacdo
de estocagem subterranea deverd ser limitada a, no maximo, 50% da tarifa que
seria devida por cada um desses percursos segundo as condi¢des gerais aprovada
pela ANP para outras situagdes, na forma do regulamento.”

“Art. 17-3. No caso de o ponto de entrada e o ponto de saida no
sistema de transporte se localizarem dentro do mesmo estado, a remuneracéo do
servico de transporte de gés natural devera ser determinada pela ANP observando

a seguinte relagdo entre o fator postal e o fator locacional:
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I - a partir de 12 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 70%
fator postal e 30% fator locacional;

II - a partir de 24 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 50%
fator postal e 50% fator locacional; e

III - a partir de 36 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 30%
fator postal e 70% fator locacional.

Paragrafo unico. No caso de servico de transporte em que o ponto
de entrada e o ponto de saida no sistema de transporte se localizarem dentro do
mesmo estado e a uma distancia inferior a 5 (cinco) quilémetros, a remuneracdo do
servico de transporte de gés natural deverd ser baseada exclusivamente no fator
locacional, excluindo o fator postal.”

“Art. 17-4. A empresa ou o consoércio de empresas autorizados pela
ANP a construir e operar unidades de compressdo ou liquefagdo de gas natural
terdo o direito de construir e operar gasoduto préprio e dedicado, limitado a
uma distincia de no méaximo 5 (cinco) quildmetros destinados exclusivamente a
ligar essa instalagdo a qualquer fonte de suprimento de gas natural, seja ela um
gasoduto de transporte ou gasoduto do servico local de gés canalizado, unidade de
tratamento ou processamento ou campo de produgio.

§ 1° As atividades concorrenciais de movimentagdo de gas natural por
modais alternativos ao dutovidrio, e a comercializacdo de GNC e GNL, tem como
fungdo a expansdo de mercados em regides nao abastecidas por dutos dos servigos
locais de gas canalizado ou por dutos de transporte.

§ 2° RegiGes que passem a ser abastecidas por dutos do servigo local
de gés canalizado poderao fazer a migracdo do consumidor abastecido pelo modal
alternativo ao dutovidrio para o servico local de gés canalizado.”

“Art. 17-5. Serd assegurado a empresa ou ao consércio de empresas
autorizados a construir e operar instalacdo produtora de biometano o direito
de construir e operar gasoduto préprio e dedicado, limitado a uma distancia de
no maximo 5 (cinco) quilémetros, destinado a ligar essa instalagdo a unidades
de compressdo ou liquefacdo, neste caso, desde que o produtor de biometano e
a empresa titular do gasoduto de transporte ou de distribuicdo, com o qual se
pretenda fazer a conexdo, ndo cheguem a um acordo, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, sobre as condi¢Ges comerciais da construgio e uso do gasoduto a ser

construido.”
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“Art. 17-6. A ANP poderd ampliar limites de distancia e estabelecer
limite de capacidade para a construcdo de gasodutos de que tratam os arts. 17-4
e17-5.7

“Art. 17-7. O proprietario de gasoduto de escoamento, de unidade de
processamento, ou de gasoduto de transporte de gas natural deverd divulgar o
valor da sua base de ativos, destacando sua amortizacdo e depreciacdo, bem como
o custo operacional dessas instalagdes, na forma do regulamento.

Paragrafo tnico. Quando o vendedor do gas natural for proprietario
do gasoduto de escoamento ou da unidade de processamento de gés natural, os
valores atribuidos a parcela do escoamento ou a parcela do processamento deverio
ser equivalentes aqueles cobrados de terceiro que acessem essas instala¢Ges.”

“Art. 17-8. A empresa produtora ou comercializadora de gas natural
que, de forma isolada ou em conjunto com outras empresas afiliadas do mesmo
grupo econdmico, detenha mais de 50% (cinquenta por cento) do mercado de
comercializagdo de gas natural no Brasil ndo podera contratar em base firme a
compra de gas natural de outros produtores ou comercializadores ou importar gas
natural, sob pena de nulidade do contrato e de caracterizac¢do de infragdo da ordem
econdmica para todos os efeitos legais. Paragrafo Gnico. Os contratos vigentes na
data da publicagdo desta Lei que tenham como objeto a compra de gas natural em
base firme e longo prazo de outros produtores ou comercializadores por empresa
que se enquadre na situacdo prevista no caput devera observar:

I - o contrato que tem como objeto a compra de gas natural pela
empresa de que trata este artigo e cujo inicio do fornecimento ainda ndo tenha
ocorrido serd considerado terminado de pleno direito, sem 6nus para qualquer das
partes; e

II - o contrato que tem como objeto a compra de gas natural pela
empresa de que trata este artigo e cujo inicio do fornecimento tenha ocorrido
deverd, também sem Onus para quaisquer das partes:

a) ter a sua quantidade didria contratual reduzida em 50% (cinquenta
por cento) no prazo de até 12 meses a contar da data de publicacdo desta Lei; e

b) ser terminado de pleno direito no prazo de até 24 (vinte e quatro)
meses a contar da data da publica¢do desta Lei.”

“Art. 17-9. A quantidade total de gas natural comercializado por uma

empresa, de forma isolada ou em conjunto com empresas afiliadas de um mesmo
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grupo econémico, a concessiondrias de servico local de gas canalizado e usuarios
livres ndo poderd exceder, a cada ano, o limite de 50% (cinquenta por cento) da
quantidade didria total de gas natural consumido no mercado brasileiro no ano
anterior, conforme apurado pela ANP.

§ 1° A empresa que ultrapassar o limite estabelecido no caput em
determinado ano devera realizar leildo para venda compulséria de pelo menos
20% da quantidade de gas natural excedente, até o final do primeiro semestre
do ano seguinte, na forma do regulamento, observando as melhores praticas
internacionais da industria para programas de venda compulséria de gas natural.

§ 2° Os contratos de compra e venda de gds natural resultantes do
programa de venda compulséria de que trata este artigo deverdo ser celebrados
pelo prazo de no minimo 5 (cinco) anos e ter o inicio do periodo de fornecimento
no prazo de até 4 (quatro) anos a contar da sua assinatura.”

“Art. 17-10° Deverdo ser aceitos como projetos para investimentos
obrigatérios nos termos da clausula de pesquisa, desenvolvimento e inovagdo
(cldusula de PD&I) os estudos que o CNPE ou a ANP entendam necessdrio contratar
para subsidiar a elaboracdo de nova regulagdo para o setor de petrdleo e gas
natural.”

“Art. 17-11. Os projetos enquadrados no PATEN, e ativos de
mobilidade logistica (rodovidrio, ferrovidrio, hidrovidrio, caminhdes fora de
estrada e equipamentos agricolas, dnibus e microdnibus) movidos a biometano,
biogds e gis natural na forma de GNC e/ou GNL, e a infraestrutura de
abastecimento na forma de GNC e/ou GNL, estardo contemplados no artigo 52, da
Lei n® 12.144, de 9 de dezembro de 2009.”

“Art. 17-12. Fica instituido o Comité de Monitoramento do Setor de
G4s Natural (CMSGN), com a finalidade de assessorar o CNPE, articular e monitorar
a aplicagdo de politicas publicas, formular propostas, e deliberar medidas para o
setor de gas natural, inclusive regras transitdrias de regulagdo, com o objetivo de
fomentar a concorréncia no mercado de gas natural brasileiro e implementar o
disposto nesta Lei e na Lei n° 14.134 de 8 de abril de 2021, até a implementagdo da
regulacdo definitiva pela ANP.

§ 1° O CMSGN devera propor diretrizes para realizagdo do processo

de consulta publica simplificado, no qual a proposta de regulacio transitéria sera

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidido Amin

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2056729635

SF/24838.33107-15 (LexEdit)



tornada publica, designando prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua publicagio,
para apresentacdo de contribuicdes pelos interessados.

§ 2° Os contratos que venham a ser celebrados, ou os
empreendimentos cuja construgdo seja iniciada, em conformidade com a
regulacdo da CMSGN de que trata o caput, ndo poderdo ser prejudicados pela
regulacdo posterior da ANP.”

“Art. 17-13. Os projetos enquadrados no PATEN, e ativos de
mobilidade logistica (rodovidrio, ferrovidrio, hidroviario, caminhdes fora de
estrada e equipamentos agricolas, onibus e microonibus) movidos a Biometano,
Biogds e Gas Natural na forma de GNC e ou GNL, e a infraestrutura de abastecimento
forma de GNC ou GNL estardo contemplados no artigo 5° da Lei n° 12.114, de 9 de
dezembro de 2009.”

SF/24838.33107-15 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

A emenda que apresento visa a exclusdo da proposta de novo art.
17-13, do nobre relator, ao Projeto de Lei n® 327, de 2021. O artigo em questdo busca
incentivar a inddstria nacional de gas por meio da desoneracdo de impostos, em
especial para a importacdo de componentes para a fabricagdo de motores e demais
complementos para fabricacdo de dnibus, caminhdes, tratores e escavadeiras
movidos a GNL ou GNV.

Conforme proposto no relatério, o art. 17-13 visa reduzir a
zero a aliquota do Imposto de Importacdo (II), do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), da Contribuicdo para os Programas de Integracdo Social e de
Formagdo do Patrimdnio do Servidor Publico - PIS/PASEP, e da Contribui¢do Social
para Financiamento da Seguridade Social - COFINS na importagdo ou aquisi¢do
no mercado interno de insumos, de bens, partes, pecas e produtos intermediarios
destinados a fabricacdo de caminhdes, 6nibus, tratores e escavadeiras movidos a
Géas Natural Liquefeito - GNL ou Gas Natural Veicular - GNV, durante o periodo
de 10 anos.
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A redugdo a zero das aliquotas de impostos e contribui¢des para
a importacdo de veiculos e insumos, bens, pecas e produtos intermedidrios
comprometerd os esfor¢os de longo prazo para incentivar a produgdo local e o
desenvolvimento de Pesquisa e Inovacido (P&D), elementos centrais para a Nova
Industria Brasil (NIB), e, em especial ao Programa Mover, que visa modernizar
a economia brasileira por meio da agregacdo de valor e a reducdo de emissGes
num processo de descarbonizagdo vidvel. Alinhadas com os objetivos do Programa
Mover, as fabricantes nacionais estdo comprometidas com o futuro da mobilidade
sustentdvel e a aprovagdo do art. 17-13 causard impacto no mercado gerando
a diminuicdo do volume de producdo nacional, podendo afetar a geracdo de
empregos e a renda dos trabalhadores, bem como arrefecer o processo de
neoindustrializacdo, com o consequente risco aos investimentos ja anunciados. A

industria nacional compete diretamente com produtos importados.

Isso pode prejudicar a producdo nacional, levando ao fechamento
de fabricas e perda de empregos, especialmente em setores que ainda ndo sdo
competitivos globalmente. A eliminacdo do imposto de importacdo reduziria
a arrecadacdo tributdria do governo, o que poderia impactar negativamente
o financiamento de politicas publicas, inclusive de apoio ao desenvolvimento
industrial e de infraestrutura. Atualmente, ja existe politica publica relevante que
é controlada pelo Ministério do Desenvolvimento, Inddstria, Comércio e Servigos
(MDIC), que é o Ex-Tarifario. A modalidade permite a importagio de bens que no
tenham similar nacional e que ndo possuam capacidade de producio pela industria

nacional.

No caso da ndo existéncia destes dois fatores, o Ex-Tarifario pode
ser acionado e a importacdo ocorrera com aliquotas zeradas, permitindo o
desenvolvimento do mercado de gas natural no Brasil. Ademais, a proposta em tela
vai de encontro ao art. 113 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitérias da
Constituicdo Federal de 1988, o qual dispde que “A proposicdo legislativa que crie
ou altere despesa obrigatdria ou renincia de receita devera ser acompanhada da

estimativa do seu impacto orcamentario e financeiro.”.
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Neste sentido, louvo ao nobre relator, para que possa suprimir o art.
17-13 em beneficio da inddstria nacional e da geragdo de empregos e de divisas no
Brasil.

Sala da comissao, 28 de outubro de 2024.

Senador Esperidido Amin
(PP - SC)
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           Art. 17-1.
         
           O plano de desenvolvimento de campo de gás natural e de campo de petróleo com gás natural associado, deverá obrigatoriamente prever a oferta do gás natural ao mercado, salvo quando razões de ordem técnica e econômica que tornem inviável a oferta do gás natural ao mercado existirem ou quando a reinjeção do gás natural no reservatório for mais vantajosa aos interesses da União em termos de aumento do pagamento de participações governamentais, a critério da ANP.
        
         
           § 1º
           Na aprovação do plano de desenvolvimento de que trata o  caput, a ANP deverá exigir que a unidade marítima empregada na produção no mar seja construída com capacidade para fazer a reinjeção do gás natural no reservatório.
        
         
           § 2º
           Na hipótese prevista na § 1º, o escoamento de gás natural deverá ocorrer por meio de outro projeto desenvolvido por escoador independente, exceto se forem comprovadas razões de ordem técnica e econômica que tornem inviável a oferta de gás natural ao mercado.
        
        
      
       
         
           Art. 17-2.
         
           A tarifa do serviço de transporte de gás natural por meio de duto (gasoduto) que tenha como ponto de saída ou ponto de entrada instalação de estocagem subterrânea deverá ser limitada a, no máximo, 50% da tarifa que seria devida por cada um desses percursos segundo as condições gerais aprovada pela ANP para outras situações, na forma do regulamento.
        
        
      
       
         
           Art. 17-3.
         
           No caso de o ponto de entrada e o ponto de saída no sistema de transporte se localizarem dentro do mesmo estado, a remuneração do serviço de transporte de gás natural deverá ser determinada pela ANP observando a seguinte relação entre o fator postal e o fator locacional:
         
           I –
           a partir de 12 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 70% fator postal e 30% fator locacional;
        
         
           II –
           a partir de 24 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 50% fator postal e 50% fator locacional; e
        
         
           III –
           a partir de 36 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 30% fator postal e 70% fator locacional.
        
        
         
           Parágrafo único.
           No caso de serviço de transporte em que o ponto de entrada e o ponto de saída no sistema de transporte se localizarem dentro do mesmo estado e a uma distância inferior a 5 (cinco) quilômetros, a remuneração do serviço de transporte de gás natural deverá ser baseada exclusivamente no fator locacional, excluindo o fator postal.
        
        
      
       
         
           Art. 17-4.
         
           A empresa ou o consórcio de empresas autorizados pela ANP a construir e operar unidades de compressão ou liquefação de gás natural terão o direito de construir e operar gasoduto próprio e dedicado, limitado a uma distância de no máximo 5 (cinco) quilômetros destinados exclusivamente a ligar essa instalação a qualquer fonte de suprimento de gás natural, seja ela um gasoduto de transporte ou gasoduto do serviço local de gás canalizado, unidade de tratamento ou processamento ou campo de produção.
        
         
           § 1º
           As atividades concorrenciais de movimentação de gás natural por modais alternativos ao dutoviário, e a comercialização de GNC e GNL, tem como função a expansão de mercados em regiões não abastecidas por dutos dos serviços locais de gás canalizado ou por dutos de transporte.
        
         
           § 2º
           Regiões que passem a ser abastecidas por dutos do serviço local de gás canalizado poderão fazer a migração do consumidor abastecido pelo modal alternativo ao dutoviário para o serviço local de gás canalizado.
        
        
      
       
         
           Art. 17-5.
         
           Será assegurado à empresa ou ao consórcio de empresas autorizados a construir e operar instalação produtora de biometano o direito de construir e operar gasoduto próprio e dedicado, limitado a uma distância de no máximo 5 (cinco) quilômetros, destinado a ligar essa instalação a unidades de compressão ou liquefação, neste caso, desde que o produtor de biometano e a empresa titular do gasoduto de transporte ou de distribuição, com o qual se pretenda fazer a conexão, não cheguem a um acordo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sobre as condições comerciais da construção e uso do gasoduto a ser construído.
        
        
      
       
         
           Art. 17-6.
         
           A ANP poderá ampliar limites de distância e estabelecer limite de capacidade para a construção de gasodutos de que tratam os arts. 17-4 e 17-5.
        
        
      
       
         
           Art. 17-7.
         
           O proprietário de gasoduto de escoamento, de unidade de processamento, ou de gasoduto de transporte de gás natural deverá divulgar o valor da sua base de ativos, destacando sua amortização e depreciação, bem como o custo operacional dessas instalações, na forma do regulamento.
        
         
           Parágrafo único.
           Quando o vendedor do gás natural for proprietário do gasoduto de escoamento ou da unidade de processamento de gás natural, os valores atribuídos à parcela do escoamento ou à parcela do processamento deverão ser equivalentes àqueles cobrados de terceiro que acessem essas instalações.
        
        
      
       
         
           Art. 17-8.
         
           A empresa produtora ou comercializadora de gás natural que, de forma isolada ou em conjunto com outras empresas afiliadas do mesmo grupo econômico, detenha mais de 50% (cinquenta por cento) do mercado de comercialização de gás natural no Brasil não poderá contratar em base firme a compra de gás natural de outros produtores ou comercializadores ou importar gás natural, sob pena de nulidade do contrato e de caracterização de infração da ordem econômica para todos os efeitos legais. Parágrafo único. Os contratos vigentes na data da publicação desta Lei que tenham como objeto a compra de gás natural em base firme e longo prazo de outros produtores ou comercializadores por empresa que se enquadre na situação prevista no  caput deverá observar:
         
           I –
           o contrato que tem como objeto a compra de gás natural pela empresa de que trata este artigo e cujo início do fornecimento ainda não tenha ocorrido será considerado terminado de pleno direito, sem ônus para qualquer das partes; e
        
         
           II –
           o contrato que tem como objeto a compra de gás natural pela empresa de que trata este artigo e cujo início do fornecimento tenha ocorrido deverá, também sem ônus para quaisquer das partes:
         
           a)
           ter a sua quantidade diária contratual reduzida em 50% (cinquenta por cento) no prazo de até 12 meses a contar da data de publicação desta Lei; e
        
         
           b)
           ser terminado de pleno direito no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação desta Lei.
        
        
        
        
      
       
         
           Art. 17-9.
         
           A quantidade total de gás natural comercializado por uma empresa, de forma isolada ou em conjunto com empresas afiliadas de um mesmo grupo econômico, a concessionárias de serviço local de gás canalizado e usuários livres não poderá exceder, a cada ano, o limite de 50% (cinquenta por cento) da quantidade diária total de gás natural consumido no mercado brasileiro no ano anterior, conforme apurado pela ANP.
        
         
           § 1º
           A empresa que ultrapassar o limite estabelecido no  caput em determinado ano deverá realizar leilão para venda compulsória de pelo menos 20% da quantidade de gás natural excedente, até o final do primeiro semestre do ano seguinte, na forma do regulamento, observando as melhores práticas internacionais da indústria para programas de venda compulsória de gás natural.
        
         
           § 2º
           Os contratos de compra e venda de gás natural resultantes do programa de venda compulsória de que trata este artigo deverão ser celebrados pelo prazo de no mínimo 5 (cinco) anos e ter o início do período de fornecimento no prazo de até 4 (quatro) anos a contar da sua assinatura.
        
        
      
       
         
           Art. 17-10º
         
           Deverão ser aceitos como projetos para investimentos obrigatórios nos termos da cláusula de pesquisa, desenvolvimento e inovação (cláusula de PD&I) os estudos que o CNPE ou a ANP entendam necessário contratar para subsidiar a elaboração de nova regulação para o setor de petróleo e gás natural.
        
        
      
       
         
           Art. 17-11.
         
           Os projetos enquadrados no PATEN, e ativos de mobilidade logística (rodoviário, ferroviário, hidroviário, caminhões fora de estrada e equipamentos agrícolas, ônibus e microônibus) movidos a biometano, biogás e gás natural na forma de GNC e/ou GNL, e a infraestrutura de abastecimento na forma de GNC e/ou GNL, estarão contemplados no artigo 5º, da Lei nº 12.144, de 9 de dezembro de 2009.
        
        
      
       
         
           Art. 17-12.
         
           Fica instituído o Comitê de Monitoramento do Setor de Gás Natural (CMSGN), com a finalidade de assessorar o CNPE, articular e monitorar a aplicação de políticas públicas, formular propostas, e deliberar medidas para o setor de gás natural, inclusive regras transitórias de regulação, com o objetivo de fomentar a concorrência no mercado de gás natural brasileiro e implementar o disposto nesta Lei e na Lei nº 14.134 de 8 de abril de 2021, até a implementação da regulação definitiva pela ANP.
        
         
           § 1º
           O CMSGN deverá propor diretrizes para realização do processo de consulta pública simplificado, no qual a proposta de regulação transitória será tornada pública, designando prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua publicação, para apresentação de contribuições pelos interessados.
        
         
           § 2º
           Os contratos que venham a ser celebrados, ou os empreendimentos cuja construção seja iniciada, em conformidade com a regulação da CMSGN de que trata o  caput, não poderão ser prejudicados pela regulação posterior da ANP.
        
        
      
       
         
           Art. 17-13.
         
           Os projetos enquadrados no PATEN, e ativos de mobilidade logística (rodoviário, ferroviário, hidroviário, caminhões fora de estrada e equipamentos agrícolas, onibus e microonibus) movidos a Biometano, Biogás e Gás Natural na forma de GNC e ou GNL, e  a infraestrutura de abastecimento forma de GNC ou GNL estarão contemplados no  artigo 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se arts. 17-1 a 17-13 ao Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 17-1. O plano de desenvolvimento de campo de gás natural e de campo de petróleo com gás natural associado, deverá obrigatoriamente prever a oferta do gás natural ao mercado, salvo quando razões de ordem técnica e econômica que tornem inviável a oferta do gás natural ao mercado existirem ou quando a reinjeção do gás natural no reservatório for mais vantajosa aos interesses da União em termos de aumento do pagamento de participações governamentais, a critério da ANP.  § 1º Na aprovação do plano de desenvolvimento de que trata o  caput, a ANP deverá exigir que a unidade marítima empregada na produção no mar seja construída com capacidade para fazer a reinjeção do gás natural no reservatório.  § 2º Na hipótese prevista na § 1º, o escoamento de gás natural deverá ocorrer por meio de outro projeto desenvolvido por escoador independente, exceto se forem comprovadas razões de ordem técnica e econômica que tornem inviável a oferta de gás natural ao mercado.” “ Art. 17-2. A tarifa do serviço de transporte de gás natural por meio de duto (gasoduto) que tenha como ponto de saída ou ponto de entrada instalação de estocagem subterrânea deverá ser limitada a, no máximo, 50% da tarifa que seria devida por cada um desses percursos segundo as condições gerais aprovada pela ANP para outras situações, na forma do regulamento.” “ Art. 17-3. No caso de o ponto de entrada e o ponto de saída no sistema de transporte se localizarem dentro do mesmo estado, a remuneração do serviço de transporte de gás natural deverá ser determinada pela ANP observando a seguinte relação entre o fator postal e o fator locacional:  I – a partir de 12 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 70% fator postal e 30% fator locacional;  II – a partir de 24 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 50% fator postal e 50% fator locacional; e  III – a partir de 36 meses a contar da entrada em vigor desta Lei: 30% fator postal e 70% fator locacional.  Parágrafo único. No caso de serviço de transporte em que o ponto de entrada e o ponto de saída no sistema de transporte se localizarem dentro do mesmo estado e a uma distância inferior a 5 (cinco) quilômetros, a remuneração do serviço de transporte de gás natural deverá ser baseada exclusivamente no fator locacional, excluindo o fator postal.” “ Art. 17-4. A empresa ou o consórcio de empresas autorizados pela ANP a construir e operar unidades de compressão ou liquefação de gás natural terão o direito de construir e operar gasoduto próprio e dedicado, limitado a uma distância de no máximo 5 (cinco) quilômetros destinados exclusivamente a ligar essa instalação a qualquer fonte de suprimento de gás natural, seja ela um gasoduto de transporte ou gasoduto do serviço local de gás canalizado, unidade de tratamento ou processamento ou campo de produção.  § 1º As atividades concorrenciais de movimentação de gás natural por modais alternativos ao dutoviário, e a comercialização de GNC e GNL, tem como função a expansão de mercados em regiões não abastecidas por dutos dos serviços locais de gás canalizado ou por dutos de transporte.  § 2º Regiões que passem a ser abastecidas por dutos do serviço local de gás canalizado poderão fazer a migração do consumidor abastecido pelo modal alternativo ao dutoviário para o serviço local de gás canalizado.” “ Art. 17-5. Será assegurado à empresa ou ao consórcio de empresas autorizados a construir e operar instalação produtora de biometano o direito de construir e operar gasoduto próprio e dedicado, limitado a uma distância de no máximo 5 (cinco) quilômetros, destinado a ligar essa instalação a unidades de compressão ou liquefação, neste caso, desde que o produtor de biometano e a empresa titular do gasoduto de transporte ou de distribuição, com o qual se pretenda fazer a conexão, não cheguem a um acordo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sobre as condições comerciais da construção e uso do gasoduto a ser construído.” “ Art. 17-6. A ANP poderá ampliar limites de distância e estabelecer limite de capacidade para a construção de gasodutos de que tratam os arts. 17-4 e 17-5.” “ Art. 17-7. O proprietário de gasoduto de escoamento, de unidade de processamento, ou de gasoduto de transporte de gás natural deverá divulgar o valor da sua base de ativos, destacando sua amortização e depreciação, bem como o custo operacional dessas instalações, na forma do regulamento.  Parágrafo único. Quando o vendedor do gás natural for proprietário do gasoduto de escoamento ou da unidade de processamento de gás natural, os valores atribuídos à parcela do escoamento ou à parcela do processamento deverão ser equivalentes àqueles cobrados de terceiro que acessem essas instalações.” “ Art. 17-8. A empresa produtora ou comercializadora de gás natural que, de forma isolada ou em conjunto com outras empresas afiliadas do mesmo grupo econômico, detenha mais de 50% (cinquenta por cento) do mercado de comercialização de gás natural no Brasil não poderá contratar em base firme a compra de gás natural de outros produtores ou comercializadores ou importar gás natural, sob pena de nulidade do contrato e de caracterização de infração da ordem econômica para todos os efeitos legais. Parágrafo único. Os contratos vigentes na data da publicação desta Lei que tenham como objeto a compra de gás natural em base firme e longo prazo de outros produtores ou comercializadores por empresa que se enquadre na situação prevista no  caput deverá observar:  I – o contrato que tem como objeto a compra de gás natural pela empresa de que trata este artigo e cujo início do fornecimento ainda não tenha ocorrido será considerado terminado de pleno direito, sem ônus para qualquer das partes; e  II – o contrato que tem como objeto a compra de gás natural pela empresa de que trata este artigo e cujo início do fornecimento tenha ocorrido deverá, também sem ônus para quaisquer das partes:  a) ter a sua quantidade diária contratual reduzida em 50% (cinquenta por cento) no prazo de até 12 meses a contar da data de publicação desta Lei; e  b) ser terminado de pleno direito no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a contar da data da publicação desta Lei.” “ Art. 17-9. A quantidade total de gás natural comercializado por uma empresa, de forma isolada ou em conjunto com empresas afiliadas de um mesmo grupo econômico, a concessionárias de serviço local de gás canalizado e usuários livres não poderá exceder, a cada ano, o limite de 50% (cinquenta por cento) da quantidade diária total de gás natural consumido no mercado brasileiro no ano anterior, conforme apurado pela ANP.  § 1º A empresa que ultrapassar o limite estabelecido no  caput em determinado ano deverá realizar leilão para venda compulsória de pelo menos 20% da quantidade de gás natural excedente, até o final do primeiro semestre do ano seguinte, na forma do regulamento, observando as melhores práticas internacionais da indústria para programas de venda compulsória de gás natural.  § 2º Os contratos de compra e venda de gás natural resultantes do programa de venda compulsória de que trata este artigo deverão ser celebrados pelo prazo de no mínimo 5 (cinco) anos e ter o início do período de fornecimento no prazo de até 4 (quatro) anos a contar da sua assinatura.” “ Art. 17-10º Deverão ser aceitos como projetos para investimentos obrigatórios nos termos da cláusula de pesquisa, desenvolvimento e inovação (cláusula de PD&I) os estudos que o CNPE ou a ANP entendam necessário contratar para subsidiar a elaboração de nova regulação para o setor de petróleo e gás natural.” “ Art. 17-11. Os projetos enquadrados no PATEN, e ativos de mobilidade logística (rodoviário, ferroviário, hidroviário, caminhões fora de estrada e equipamentos agrícolas, ônibus e microônibus) movidos a biometano, biogás e gás natural na forma de GNC e/ou GNL, e a infraestrutura de abastecimento na forma de GNC e/ou GNL, estarão contemplados no artigo 5º, da Lei nº 12.144, de 9 de dezembro de 2009.” “ Art. 17-12. Fica instituído o Comitê de Monitoramento do Setor de Gás Natural (CMSGN), com a finalidade de assessorar o CNPE, articular e monitorar a aplicação de políticas públicas, formular propostas, e deliberar medidas para o setor de gás natural, inclusive regras transitórias de regulação, com o objetivo de fomentar a concorrência no mercado de gás natural brasileiro e implementar o disposto nesta Lei e na Lei nº 14.134 de 8 de abril de 2021, até a implementação da regulação definitiva pela ANP.  § 1º O CMSGN deverá propor diretrizes para realização do processo de consulta pública simplificado, no qual a proposta de regulação transitória será tornada pública, designando prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua publicação, para apresentação de contribuições pelos interessados.  § 2º Os contratos que venham a ser celebrados, ou os empreendimentos cuja construção seja iniciada, em conformidade com a regulação da CMSGN de que trata o  caput, não poderão ser prejudicados pela regulação posterior da ANP.” “ Art. 17-13. Os projetos enquadrados no PATEN, e ativos de mobilidade logística (rodoviário, ferroviário, hidroviário, caminhões fora de estrada e equipamentos agrícolas, onibus e microonibus) movidos a Biometano, Biogás e Gás Natural na forma de GNC e ou GNL, e a infraestrutura de abastecimento forma de GNC ou GNL estarão contemplados no artigo 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">&nbsp;A emenda que apresento visa a exclusão da proposta de novo art. 17-13, do nobre relator, ao Projeto de Lei nº 327, de 2021. O artigo em questão busca incentivar a indústria nacional de gás por meio da desoneração de impostos, em especial para a importação de componentes para a fabricação de motores e demais complementos para fabricação de ônibus, caminhões, tratores e escavadeiras movidos a GNL ou GNV.</p><p class="align-justify">Conforme proposto no relatório, o art. 17-13 visa reduzir a zero a alíquota do Imposto de Importação (II), do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, e da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social – COFINS na importação ou aquisição no mercado interno de insumos, de bens, partes, peças e produtos intermediários destinados à fabricação de caminhões, ônibus, tratores e escavadeiras movidos a Gás Natural Liquefeito – GNL ou Gás Natural Veicular – GNV, durante o período de 10 anos.</p><p class="align-justify">A redução a zero das alíquotas de impostos e contribuições para a importação de veículos e insumos, bens, peças e produtos intermediários comprometerá os esforços de longo prazo para incentivar a produção local e o desenvolvimento de Pesquisa e Inovação (P&amp;D), elementos centrais para a Nova Indústria Brasil (NIB), e, em especial ao Programa Mover, que visa modernizar a economia brasileira por meio da agregação de valor e a redução de emissões num processo de descarbonização viável. Alinhadas com os objetivos do Programa Mover, as fabricantes nacionais estão comprometidas com o futuro da mobilidade sustentável e a aprovação do art. 17-13 causará impacto no mercado gerando a diminuição do volume de produção nacional, podendo afetar a geração de empregos e a renda dos trabalhadores, bem como arrefecer o processo de neoindustrialização, com o consequente risco aos investimentos já anunciados. A indústria nacional compete diretamente com produtos importados.</p><p class="align-justify">Isso pode prejudicar a produção nacional, levando ao fechamento de fábricas e perda de empregos, especialmente em setores que ainda não são competitivos globalmente. A eliminação do imposto de importação reduziria a arrecadação tributária do governo, o que poderia impactar negativamente o financiamento de políticas públicas, inclusive de apoio ao desenvolvimento industrial e de infraestrutura. Atualmente, já existe política pública relevante que é controlada pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), que é o Ex-Tarifário. A modalidade permite a importação de bens que não tenham similar nacional e que não possuam capacidade de produção pela indústria nacional.</p><p class="align-justify">No caso da não existência destes dois fatores, o Ex-Tarifário pode ser acionado e a importação ocorrerá com alíquotas zeradas, permitindo o desenvolvimento do mercado de gás natural no Brasil. Ademais, a proposta em tela vai de encontro ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que “A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.”.</p><p class="align-justify">Neste sentido, louvo ao nobre relator, para que possa suprimir o art. 17-13 em benefício da indústria nacional e da geração de empregos e de divisas no Brasil.</p>
   
     
  
   


